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PORTARIA Nº 101/2026 GP2 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação dos integrantes da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do 

Município Afogados da Ingazeira e dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 89 de 27 de outubro de 2022 que 

cria a Coordenação de Trânsito e Transportes de Afogados da Ingazeira — CTTrans, e a 

Junta Administrativa de Recursos de Infração — JARI. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam nomeados os.seguintes integrantes para composição da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações — JARI do Município Afogados da Ingazeira. 

| - ANTONIO ALEXANDRE RAFAEL SOBRINHO, CPF: 102.831.684-47, na qualidade de 

titular, e ANDREIA DIELIDA DOS SANTOS SOUZA LIMA ESTEVAM, CPF: 121.067.974-43, 

na qualidade de suplente, indicados pela Autoridade de Trânsito Municipal, como 

representantes com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio de 

escolaridade; 

Il - WANDSON CHARLES DA SILVA MOURA, CPF: 073.704.654-62, na qualidade de 

titular, e RISOCLEIDE CORDEIRO DA SILVA NOGUEIRA, CPF: 034.795.064-70, na 

qualidade de suplente, servidores representantes do órgão que impôs a penalidade; 

11l — JOSÉ ADRIANO RAFAEL DO NASCIMENTO, CPF: 036.648.914-30, na qualidade de 

titular, e JANEILSON JOÃO DA SILVA, CPF: 024.952.664-60, na qualidade de suplente, 

representantes de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito — 

Mototaxistas. 

Parágrafo Único. O mandato dos integrantes indicados para composição da JARI será de 

02 (dois) anos, permitida recondução por períodos sucessíveis. 

Art. 2º - Fica designado como presidente da JARI o representante titular descrito no 

inciso | do Art. 1º. desta portaria. 
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Art. 32. As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão por conta das 

dotações próprias da Prefeitura Municipal. 

Art. 42, Fica expressamente revogada a Portaria nº 265/2025, de 02 de julho de 2025. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se suas 

disposições em contrário. 

Art. 6º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 14 de abril de 2026. 
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